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Prefeitura Municipal de Bonito
Decreto

 
 

 
 

 
 
 
 

DECRETO NO  042/2017 
De 28 de JULHO de 2017 

     

  
“Atribui o gerenciamento das ações relacionadas 
ao turismo ao Diretor de Cultura e dá outras 
providências.” 

 
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal 
   
   
     
  RESOLVE: 
 

Art. 1.o–Fica atribuído ao Diretor de Cultura, o Sr. WESCLEY 
BARBOSA DE JESUS, nomeado através do Decreto n.º 025/2017, o 
gerenciamento das ações relacionadas ao Turismo no Município. 
 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 

 
 Gabinete do Prefeito de Bonito-BA, 28 de julho de 2017. 
 
 
 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
  Prefeito Municipal 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F36C53E903677A938BAA9C19D2C2AB5D


		2017-07-28T17:07:28-0300




